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MENSAGEM N° 455 

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Sontra, 

Senhores Vereadores, 

Encaminhamento 

Sonora, 15 de fevereiro de 2022. 

êÂMARA MUNI PAL DE SONORA 

• Protocolo: n..53 /D2O . 

Assinatura 

É com muita honra e satisfação que submeto a esta Casa de Leis o 

Projeto de Lei Complementar n2 75/2022, que "QUE AUTORIZA A SUSPENSÃO DA 

EXIGÊNCIA DOS DÉBITOS DE IPTU EM NOME DE SONORA ESTÂNCIA S/A PELO PRAZO DE 180 

(CENTO E OITENTA) DIAS.". 

A propositura do presente Projeto de Lei, tem o objetivo incentivar a 

regularização imobiliária dos diversos terrenos em nome da Sonora Estância que estão em 

posse de terceiros, em respeito ao direito de propriedade, direito de moradia e dignidade 

da pessoa humana. 

1 
É público e notório que a stância Sonora é a legítima proprietária de 

uma enormidade de terrenos, cujas posses foram sendo repassadas a terceiros e, por 

motivos diversos, doações, comodato, venda e etc. 

A Estância Sonora e o Sr. Francisco Giobbi reconhecidamente sempre 

investiram no desenvolvimento do município de Sonora. E, a fim de permitir que as pessoas 

possam ser titulados nos imóveis que exercem posse, solicitamos àqueles que, se possível, 

fizessem o levantamento das situações dos imóveis em nome da empresa, para que, em 

conjunto, desenvolvêssemos um projeto que, sem desrespeito ao direito de propriedade da 
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empresa, oportunizasse a regularização por parte dos atuais possuidores, mesmo os 

possuidores a título precário... 

A Empresa apresentou o relatório ainda no ano de 2021, sendo 

constatado que: 

• Parte dos lotes são derivados de negócios privados entre a empresa e terceiro, 

devidamente quitados, porém que os adquirentes nunca buscaram a transferência; 

• Existem ainda diversos outros imóveis que foram objeto de negociação entre a usina e 

particular, partes deles apenas de comodato e outros de compra e venda, com saldo 

pendente; 
• Vários lotes foram repassados aos possuidores por ex-prefeitos deste município, alguns 

até sem autorização da empresa e outros que foram realmente adquiridos pelo 

município, por doação ou compra, mas que o executivo da época deixou de tomar 

providências para o necessário registro imobiliário; 
• Por fim existem ainda diversos outros imóveis que foram simplesmente invadidos por 

terceiros; 

• • 
O município de Sonora e a Usina Sonora já iniciaram o processo de 

debate sobre um projeto de regularização de vários desses imóveis, especialmente daqueles 

que foram repassados aos terceiros por prefeitos anteriores, porém ainda dependem do 

retorno do ofício encaminhado para o Serviço de Registro Imobiliário de Pedro Gomes — MS 

e a posterior abertura de nova matrícula no Serviço de Registro Imobiliário da situação do 

imóvel, ou seja, aqui de Sonora — MS, para que possa ser possível o processo de 

transferência imobiliária. Cumpre explicar que esse procedimento, solicitação de certidões 

atualizadas e para busca de abertura no serviço imobiliário do setor do imóvel, também já 

foi adotado em relação aos outros imóveis, a fim de facilitar a regularização imobiliária 

também pelo terceiro, para os casos de negócios privados devidamente quitados. 

O Sr. Luca, seguindo a política que era adotada pelo seu genitor, Sr. 

Francisco Giobbi, mostrou-se extremamente' receptivo 
l
e solidário à situação dos 

possuidores, confirmando que. a situação de cada posseiro será tratada individualmente 

pela empresa, mas que há a intenção e o desejo de facilitar a transferências dos imóveis aos 

moradores. 
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